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ESTADO DO CEARA ~~› -'i _
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

JULoazizzrz-zgfrjo ao Raovgso PREoÃo 3-z¿._¿:_'._ra ‹Í›N¡c¬o PE#tz_q:__õ/acao-sas

Reco.1:.rente: C.D.A. SOMBRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNT] sob o

n“ 21 .4(i‹0.fi8Ú/0001-04.

|_ 1. RELATÓRIO I

O licitante, C.D.A. SOMBRA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNP] sob o 11°

21..46(l.G80/0001 -04, se insurge contra decisão do Douto Pregoefio da Ii*1di|.idade local, que declarou

inabilitada, a ora reco1.°tente, por ter descumprido as disposições exigidas no tocante a validade de .Alvará

da respectiva empresa, encontra-se com data vencida.

Asseverou adiante, foi ilegal e arl::›itraria, e fere os principios norteadores do processo

licitatoi.-io, a qual deverá ser reformulada pela propria administração pública tendo, arrima.ndo sua tese

recursal nos arts 27, 28 e 31 da Lei Geral de Licitações.

Arremata fnaliaando o licitante, pugriaiido pela retificação do a'a:v'.\'.a›vf do Douto Pregoeiro,

por corolário devendo a recorrente ser declarada habilita a.

Não houve inte.rposição de Contrarrazoes. &

É o rel.atÓrio.

Passo a decidir.
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O recurso foi interposto rempestivamente pelo recorrente, C.D.A. SÚMBRA, pessoa

juridica de direito privado, inscrita no C.il”~ll-lj sob o n" 21.460.680/0001-LI4, devidamente qualificada nos

autos, em Face do resultado da Ata da respectiva Sessão.

a) Tempestividade: o presente recurso foi apresentado dentro do praao legal.

b) Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, apresentando proposta

de preço juntamente com o envelope de dociimeiitaçãcm de llabilitação, conforme se observa no respectivo

documento comprobatório, a saber, Ata.

Cumpridas as Formalidades legais, registra-se que os licitantes recorridos foram cientiñcados

da esistëncia e tr-ãiuite do respectivo Recurso administrativo interposto, conforme comprovam os

docurnentos acostados ao Processo dc Licitação.

¬. Publicadas as interposições dos recursos, Ig] ENHUM interessado apresentou impugnação ii

peça recursal.

l 3. Do JuLGaMENTo no |
r'
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indiscutível que o A_dminist.1. dor res ons:-iv-el deve sempre avaliar o conjunto de

concorrentes, evitando-se, a todo custo, inabili ações e u dcsclassiiicações precipitadas, cujos motivos

ensejadores possam ser facilmente sanados. li. ' se esp rar que aquele proceda com especial cautela na
E

avaliação da documentação disponibilizada, e lida om recursos públicos, sendo-lhe vedado levar a

cabo eaclusoes sumêirias e desarraaoadas. Q/

PREEFEiTUFi'.A MU GIFAL DE MÚRADA NE'-"UA
AV. MANOEL GASTRCJ, N”. TEE ~ Ç TRC! - MDRADA NÚVA -- CEARAH EEF E294D.I`JüÚ

CNPJ IJ7.TE2.E4üIüIJD1›Ú{I - CEF üE.92D.171-4. E-MAIL: IIcitacao[[gg@outiooI‹.co[g,Q[. Fone (HH) 3422.1381



'H-_;-¬|.'1 :'II*-:.'i'_.,-,_
us*

:Jrat ~W
Esraoo no CEARÁ ` ""'â6i__É

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA __
¬"|" Ilza 'Í'

A lei n" 8.666, de 21 de junho de `l993, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frust_ta.t o

carãter competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu art.. 3° (BRASIL, 1993):

".Art. 5” A licitação destina-se a jjgarantzir a ol.¬|servã.ncia do principio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a adtninistração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e serã prot:ess-:-tcla e julgada cm estrita conformidade com os principios
br-isicos da legalidade, tia impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade., da
prnbidade administra tiva, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos.

to nzH preliminares a examinar, avanço no merito para det¬nonstra.r, de forma irtsofismãvel, o

acerto da decisão impugnada.

A irresignação da recorrente, dessa feita, não merece melhor sorte, senão vejamos:

O principio da vinculação ao instrumento convocatririo É corolãrio do princípio da legalidade

e da objetividade das determ.inaçoes habilitatorias. Itrtpõtt ã Adrninisttação e ao licitante a observãncia

das normas estabelecidas no I:`.dital de forma objetiva, mas sempre velando pelo principio da

competitividade.

Deve-se interpretar os preceitos do ato convocatorio em conformidade com a.s leis e a

Constituição. Afinal, ti ato concretiaador e de hierarquia inferior a essas. Antes de observar o .lzliclitztl e

condicionar-se a ele, os licitantes devem verificar a sua legalidade, legitinridade e constitucionalidade.

Alocamos o lšidital como derradeiro i " rurnento normativo da licitação, pois regrarnenta as condições

especificas de um dado certame, a nilando Constituição, as leis, e aros normativos outros infralegais.

Porem, não poderã conttaditã-Io . 1- Etnal, o rdital, di_riarnos, antes da esecução contratual, seria o

Destaca-~se o seguinte: o Edital 1 certame não pode ir de encontro com as leis que tratam

derradeiro ato dc substancialiaação da `onsti i ão e das Leis.

do mesmo assunto em virtude da hiera' ia e:-tistente. Deve tratar tão somente de coisas especificas

relativas ao certame. Deve, ainda, . er total intersecção com as nonznas de hierarquia superior- Não
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pode tratar, portanto, de assuntos que imponham obtigaçoes e deveres não constantes nas leis em virtude

do inciso ll do art. 5° da Cottstintiçãtu Federal.

Os l-iclitais tambem não podem tratar de fomta distinta a atividade econornica legalmente

re tlamentada. A em resa como atividade economica, ossui re ras e tais não odem ser intet retadasE1 . = = P
ou tratadas de forma distinta pelo Edital. Referido principio impoe ã Adnunisttação não aceit.ar qttalquer

_ to osta ue não se en uad.re nas eai oncias do aro convocatorio desde ue tais oncias ten.ham totalP Cl '31 É 1 fã
relação ou ne:-to com o objeto da licitação, bem como com a lei e a Constituição. Vejamos que esta É

essottcia do principio.

Dessa maneira o principio que vincula tanto a Adrnitlistração quanto os interessados, desde

que, como salientado, as regras editalicias estejam em conformidade com a lei e a Constituição. fljgnfgrme

Q art, 3° _t_1_a Lei ff__B.66(i/9ã,_ a licitação dt=¿§_ti1_1 garantit 

eojzstitncional da isoaomia, a__seleç-ão da propgata maia vantajosa para a adggirtistraçãg ç a

promagão da desenvflitnentg nacional sustengaval e será,__proces§_ada e julgada em gszrita

cont`=;›_1;1_nidad5:__com os_¡1rincípi,g_s_bãsiee-_s__da legafidade, da__i,t_npessoa1idade, da moralidade, da
igaaldade, da publjgidade, da probjdade administrativa da gjaçylação ao instzamento
_t3_t_'_1_v_ocatorjg_,_ do julgamento ahjetivo e dos gua lhçs são çarrelatoa.

IAIW- t"í- É

Apesar da vinculação do licitante ao Edital., verifica-se que, decorrente do principio da

legalidade, a vinculação ao instrumento o uma regra que tem mais imposição ã propria ¿511ninistzaga"o,

am visrafide ser m aro er' ratfgamente da forma aailateral pm' esta. §jg_nifiea qa; as regras
aatipttladaano editaigue _n1`,r_,i,_nj_a di_1_:_ç_i_tos doa__i¬nteress_a_d_os deverão serr tie tais regras

obrigmeni tão somente a Aclp istraç o, esta deveni observã~las de forma estrita, pois não poderã alegar

ou voltar a norma em benefilrio proprio decorrente da propria torpeaa, pois criou¬a de forma unilateral.

I f,
O principal artigo a nornta geral de licitação referent.c ã vinculação ao ato convocatorio É o

I
art. 41. A Administração não pode lldescumprir as normas e condiçoes do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada. C) § 4° do ar . 41 da Lei nf* 8.666/93 o muito incisivo É inquisitivo. A inabilitação

¡-
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irregular, por eaemplo, não poderia gerar ou importar na preclusão do direito de pmticipar das fases

subsequentes.

'Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatorio, deve haver

vinculação a elas. o que estabelecem os artigos 3", 41 c 55, XI, da Lei n° 8.666/1993, verbis:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observãncia do _pri.ncipio constintcional tia isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentãvtzl
e serã processada e julgada em estrita conformidade com os principios bãsicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
ao irtst;m t'm, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condiçoes do edital, ao ‹_.]ual se açlja
asjgjjramertte z=¿1`p,g,j,¡]_a_d_11.

Art. 55. São clãusulas necessãrias em todo contrato as que estabeleçam:

Xl - a vincul~,¬,çj“Q ao adit-al de Ljt;_i[,-1;-¡3,`o ou ao termo que a dispensou ou a inezsigiu, ao convite e ã proposta
do licitante vencedor;

[grifos acrescidos]

Trata-se, na verdade, de principio inerente a toda licitação e que evita não so futuros

descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros pnneípios

atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da

moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.

Nesse sentido, vale citar a lição de aria Sylvia Zanella Di Pietro: (Ê

Trata-se de principio essencial elja inobservãncia enseja nulidade do procedimento. Além de
mencionado no art. 3° dp l'..ei n .Goo/93, ainda tem seu sentido er-rplicitado, segundo o qual "a
rldmi.nist.ração não pode çlšílctmi Ír as normas e condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente

i là

vinculada". lã. o artigo 45 i 'so V ainda eaige que o julgamento e classificação das propostas se façam
de acordo com os enredos ava ção constantes do edital. G principio dirige-se tanto a Adrninistraçao,
como se verifica pelos atrig s ei .-tdos, como aos licitantes, pois estes não podem dei:-rar de atender aos
requisitos do instrumento c vocatorio (edital ou carta-convite); se dei:-:arem de apresentar a
doetuuentação esigida, serã considerados inahitados e receberão de volta, fechado, o envelope-
proposta (art. 45, inciso fl' ; se der-rarem de atender as eaigãncias concernentes a proposta, serão
desclassilftcados (artigo 4 , inciso 1). Quando a rld_m.it-iistração estabelece, no edital ou na carta-convite,
as condiçoes para pa '-'ripar da licitação e as clãusulas essenciais do futuro contrato, os interessados
apresentarão suas p'i'opos1as com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado
contrato com desrespeito ãs condiçoes previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da
licitação, em especial o da igualdade entre os licitan.tes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital
poderã ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os desrespeitou.
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Também cstariarn descumpridos os principios da publicitiade, da livre competição e do julgamento
objetivo com base em critérios fc-tados no edital.

Demais disso, as Orientaçoes e jtuispntriottcia do Tribunal de Contas da União sobre

Licitaçoes e Contratos são bastante elucidatjvas no que se refere ã necessidade de vinculação não so do

certame, mas também do proprio contrato e de sua execução ao instrumento convocatorio:

É. pl;¡¡¡-'jp-,¡j¡5'¡¡¡_t`z-I virtcp,,laça`,o da co1tI;r-,I,'tçI,r,|` pj-oposta da ‹;_r;¿¡jt¡'a1ario e aos termos da licit-aça`g raalizagia, ou
aos termos do ato de dispensa ou de inexigibilidade de l.icitação.

T*-los termos do art. 41 da Lei n" 3.666/1993 a .I-\dministração não pode descumprir as normas e
condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Acord ão 1060/EÚDD Plenário (Sumário)

Vale repisar, outrossim, que o principio da vinculação ao instrumento convocatorio não tem

natureza absoluta, pois não hã espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não

estabelecidas no edital. No caso em vértice, a decisão do r. Pregoeiro do mtulicipio em destzaque, foi

' alicerçada no principio acima apontado, e a inabilitação da ora recorrente, se deu por ter a insurgente

descumprido clausula eapressa do edital, o que ocasiona a necessidade de sua proposta ser rechaçada de

pronto, a fitn de não macular as demais, que seguiriam as disposiçoes contidas no instrumento

convocatorio. Por estas razoes, o pleito da empresa insurgente deve ser IND IiiI"**l*i.MDO.

I-Ií  -'í I í

li ` 4. DISPOSITIVO

' l 'Í | J' 'Í ¡ -r J ' 'HDiante de tudo exposto, em respet o ao prtnctpto da vtnculaçao ao ato convocatorio, a

escolha da proposta mais vantajosa para a ad iinisjração, ao principio da supremacia do interesse público,

ll

1. NEGAR PROVIMEN ao recurso impetrado, C C.D.A. SOMBRA, pessoa

decide-se:

juridica de direito priva o, inscrita no CNP] sob o 11° 21.*-I-60.680/0001-O4, de modo

a permanecer inaj_;il` .ada.
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l-'i.ncaminl1a-se a presente decisão ã autoridade superior em obediência ao Art. 109, § 4”, da

l_.ei de lflicitaçoes.

Morada Nova /Ce, 14 de janeiro de 2021.

_jÕRGlii« flil.lGl_lS'l¬Õ CÀRl.Í)C)Í'iÕ DC) NÁSCIMENTC)

PREGOEIRO

l M' *flo/l ilAvto ou *rss I A ...st
ss RJ aíntco
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_/qrÇAMENTQ A o_sEcUaso PREGÃO ELETRolwco Pszoos/aoroírasrtfl'

Recorrente: C.D.A. SOMBRA, pessoa juridica de clireito privado, inscrita no C`.NP_j sob o

n° 21.460.680/(1001 D4.

Ratiftco o julgamento do li'regoei1.-o e NEGO PROVIMEI"~l'I`O ao Recurso Administrativo

apresentado pela RECORRENTE ã vista do que consta dos autos e pelas raaoes de fato e fundamentos

d.e direitos apresentados, de modo a permanecer lNABlLl'1"ADA a empresa, ora insurgente

Morada Nova, 14 de janeiro de 2021.

_.-raio
Atvgtzaaérittstn otario
Secretaria de Ação Social
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